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Desreconhecimento e 

modificações contratuais

A série de publicações “Guia Prático IFRS 17” da 

KPMG no Brasil trata, de maneira prática e objetiva, 

sobre tópicos diversos abordados pela norma. 
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Desreconhecimento

Uma Companhia desreconhece um 

contrato de seguro quando ele é 

extinto – ou seja, quando a 

obrigação especificada no contrato 

expira ou é suspensa ou cancelada. 

Este é o ponto no qual uma 

Companhia não está mais exposta 

ao risco e nem precisa transferir 

recursos econômicos para cumprir 

o contrato.

Uma Companhia desreconhece um contrato de seguro em um grupo de contratos de seguro ajustando:
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os fluxos de caixa de 

realização do grupo para 

eliminar aqueles que se 

relacionam com os 

direitos e obrigações que 

foram desreconhecidos

do grupo;

a CSM do grupo para a 

mudança desses fluxos 

de caixa de realização na 

medida aplicável; e

o número de unidades de 

cobertura do grupo para a 

cobertura remanescente 

esperada para refletir as 

unidades de cobertura 

desreconhecidas do grupo.
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Modificações nos contratos
A modificação do contrato pode 

ser resultado de um acordo entre 

as partes no contrato ou de uma 

mudança na regulamentação. O 

exercício de um direito incluído no 

contrato não é uma modificação.
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 Se os termos modificados tivessem algum dos efeitos a seguir, eles 

teriam sido incluídos no início do contrato:

• o contrato teria sido excluído do âmbito da IFRS 17;

• a Companhia teria separado os diferentes componentes do 

contrato de seguro principal, resultando em um contrato de seguro 

diferente ao qual a norma se aplica;

• o contrato modificado teria um limite contratual substancialmente 

diferente; ou

• o contrato modificado teria sido incluído em um grupo diferente de 

contratos.

 Se o contrato original for um contrato de participação direta, mas o 

contrato modificado não é mais (ou vice-versa).

 Se a Companhia aplicou a PAA ao contrato original, mas o contrato 

modificado não atende mais aos critérios de elegibilidade.

Uma Companhia 

desreconhece um contrato 

de seguro existente e 

reconhece o contrato 

modificado como um novo 

contrato caso os seus 

termos forem modificados 

conforme apresentado ao 

lado,
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